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PROJETO DE LEI N.º 015/2025

Súmula: Altera a Lei n.º 2446/2025 para estender a vedação de nomeação a condenados por crimes de violência contra mulheres, crianças e adolescentes no âmbito da Administração Pública Municipal.

As vereadoras que abaixo subscrevem, no uso das suas atribuições legais, submetem à apreciação dos nobres edis desta Casa, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º A Lei n.º 2446/2025 passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – O caput do art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica vedada, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Bituruna, a nomeação para cargos em comissão e o exercício de funções de confiança por pessoas condenadas, com sentença penal transitada em julgado, por crimes de violência contra mulheres, crianças ou adolescentes, assegurados o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.”
II – O art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º Consideram-se crimes de violência contra mulheres, crianças e adolescentes:
I – os crimes previstos na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), quando aplicável;

II – os crimes previstos na Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA) que configuram violência física, psicológica ou sexual contra crianças e adolescentes;
III – os crimes tipificados no Código Penal praticados com violência ou grave ameaça contra mulher, criança ou adolescente;
IV – outros crimes dolosos praticados com violência ou grave ameaça cuja vítima seja mulher, criança ou adolescente.”
Art. 2º Os demais dispositivos da Lei n.º 2446/2025 permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bernardo Roveda, Bituruna- PR, 02 de dezembro de 2025.
ADRIANA NHOATTO     ROSELI ANTONELLI LANZARINI       CÉLIA NUNES DA ROCHA      ANA ELOISA SONALIO
        Vereadora                                  Vereadora                                       Vereadora                            Vereadora 
JUSTIFICATIVA:
A alteração da Lei n.º 2446/2025 visa incluir crianças e adolescentes no rol de vítimas cuja proteção impede a nomeação de pessoas condenadas para cargos em comissão e funções de confiança na Administração Pública Municipal.

A ampliação está em perfeita consonância com a normativa federal. O art. 227 da Constituição Federal determina que crianças e adolescentes são sujeitos de direitos e devem receber proteção integral e prioridade absoluta. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990), especialmente nos arts. 5º, 13, 18 e 70, estabelece o dever do Estado de prevenir ameaça ou violação de direitos, bem como adotar medidas eficazes contra toda forma de violência física, psicológica ou sexual.

Se o Município já reconhece que condenados por violência contra a mulher não devem ocupar cargos de confiança, é inteiramente coerente impedir também a nomeação de quem tenha praticado violência contra crianças ou adolescentes, cuja vulnerabilidade é ainda maior.

A medida fortalece a moralidade administrativa, protege a integridade institucional e reafirma o compromisso do Poder Público municipal com os princípios constitucionais de proteção integral. Sua aprovação é não apenas conveniente, mas juridicamente necessária.
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